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AVISO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 05 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solução de Impressão Departamental, com acesso via 
rede local (TCP/IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos (EXCETO PAPEL) e o 
serviços de operacionalização da solução, para o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (CRF-
SP). 
 
O Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
 
 São Paulo – CRF-SP, por intermédio da coordenadora de licitações e contratos, torna pública consultas de 
empresas interessadas e os respectivos esclarecimentos: 
 

 
QUESTIONAMENTO: 
 
Conforme analise ao Anexo I – Termo de Referência: 1. Condições Gerais da Contratação:  a tabela “Grupo 1 – 
Solução de impressão” – apresenta valores de volumetria para o item 4, 5 e 6 praticamente, o triplo apresentado 
no ultimo edital, sem qualquer justificativa. Acreditamos que houve algum erro na formatação da tabela, uma vez 
que, a tabela com valores “estimados” no parágrafo – 16. Estimativas do valor da Contratação, informa valor 
unitário e valor total, iguais ao edital anterior. Os valores não podem ser os mesmos e, por conhecermos o parque, 
não se justifica essas volumetrias. Solicitamos o ajuste das volumetrias? 
 
RESPOSTA:  
 
Após análise verificamos que as quantidades do edital, bem como valor unitário estimativo estão corretos. 
 
Em relação ao edital anteriormente, considerando que os motivos de sua impugnação era a divergência no quadro 
de estimativa (item 16 do Anexo I), houve a necessidade de ajustes na quantidade de cópias dos itens 4, 5 e 6 por 
constar incorretamente a estimativa anual quando na verdade tratava-se da estimativa mensal. Desta forma, para 
o presente Edital, as quantidades dos referidos itens foram apenas multiplicadas por 12 meses para mensurar a 
quantidade anual estimada pelo CRF, sendo que os valores unitários permanecem inalterados por não conterem 
incorreções. 
 

 
 

São Paulo, 04 de outubro de 2023 
 
 
 

Elizabeth Adaniya 
Coordenadora de Licitações e Contratos 

 


